
  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA  

COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  

COMISSÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO E ESTÁGIO SUPERVISIONADO (CTES)  

   

CRONOGRAMA PARA A REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA EM TRABALHO DE CONCLUSÃO  

DE CURSO - TCC/2025.2  

  A Comissão de Trabalho de Conclusão de Curso e Estágio Supervisionado Obrigatório (CTES) do 

curso de Bacharelado em Ciências Biológicas da UFRA/Capanema divulga o cronograma 

informando todas as datas importantes para desenvolvimento do TCC no semestre letivo de 2025.2, 

conforme especificado a seguir. Lembrando que de acordo com o calendário acadêmico 2025.2 

elaborado pela PROEN, o período disponível para defesa de TCC será de 14/11/25 a 07/02/26.  

   

TCC   

 ETAPAS   PERÍODO   

Data limite para a entrega à CTES, pelo discente, via formulário: 

https://forms.gle/3h9w4gUoGjVKRtdF9 , da documentação 

necessária para a solicitação de matrícula no TCC: Anexo I 

(formulário de solicitação de matrícula em TCC), Anexo II (Projeto 

de TCC),  Anexo III (carta de aceite do orientador), Histórico do 

discente e Termo de responsabilidade*.   

Hoje a 23/01/26, 
até 18:00 h. 

Solicitação de agendamento de defesa no SIGAA deverá ser feito 

somente pelo orientador, preenchendo as informações que serão 

pedidas pelo sistema como, por exemplo, data, local e horário para a 

defesa do TCC e respectiva banca examinadora, assim como outras 

informações que serão solicitadas. A homologação do agendamento 

será feita via SIGAA pela CTES ou pela Coordenadoria de Curso.   

Mínimo de 10 dias 

antes da defesa do  
TCC  

Data limite para a entrega à CTES, pelo docente, via formulário: 
https://forms.gle/jDxv8v5rwmoVgbRs8 , da versão final corrigida e 

catalogada do TCC, em formato PDF, ficha de acompanhamento de 

orientação (Anexo IV), parecer do orientador sobre as correções no 

TCC (Anexo VII), Termo de autorização de divulgação (Anexo VIII) 

Roteiro de avaliação (Anexo IX), Ata da defesa (Anexo X) e Termo 

de Declaração de depósito pelo autor na BDTA.  

até o 02/03/2026, 
até 18:00 h. 

  

  

⚠️ATENÇÃO⚠️: CASO O PRAZO NÃO SEJA CUMPRIDO, A COMISSÃO NÃO 

ACEITARÁ OS DOCUMENTOS E O DISCENTE SERÁ CONSIDERADO REPROVADO 

NO COMPONENTE.  

 ● Caso tenha alguma dúvida, entre em contato com a CTES pelo e-mail:  

        

ctesbachbio.capanema@ufra.edu.br 

 

Para maiores informações sobre Normas, Anexos e outros Documentos: (Clique aqui)  
  

https://forms.gle/3h9w4gUoGjVKRtdF9
https://forms.gle/J1B79SaWzSkAhd2Z9
https://forms.gle/jDxv8v5rwmoVgbRs8
https://forms.gle/38Xn1JD8ayNtGfSDA
https://capanema.ufra.edu.br/biologia/index.php?option=com_content&view=article&id=80:tcc-2&catid=59&Itemid=345
https://capanema.ufra.edu.br/biologia/index.php?option=com_content&view=article&id=80:tcc-2&catid=59&Itemid=345


  
  

CTES/Bacharelado em Ciências Biológicas – UFRA 

PORTARIA No 18/2025, 10 de fevereiro de 2025.  

https://capanema.ufra.edu.br/biologia/images/pdfs/PORTARIA_DA_CTES_N%C2%BA_182025_10_DE_FEVEREIRO_DE_2025.pdf

